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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO   

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros e utensílios para o refeitório do IFMT Campus
Confresa, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lista de gêneros alimentícios, carnes, hortifrutigranjeiros e utensílios para o refeitório do IFMT Campus

Confresa

Item Descrição Unid. Quant. Catmat
V.

Unit./Mediana
V. Total 

01
Alimento industrializado para

consumo humano, Azeite de oliva 

– lata 500ml. 

lata

500ml
80 463697 R$ 22,15 R$ 1.772,00

02
Alimento industrializado de

consumo humano, mostarda -

embalagem frasco 200g.

Frasco

200g
150 459667 R$ 5,49 R$ 823,50

03

Alimento industrializado para

consumo humano, Batata

palha sem tempero,

kg 400 463707 R$ 24,45 R$ 9.780,00

04
Alimento industrializado  para

consumo humano, catchup – frasco

200gr. 

Frasco de

200g
150 459663 R$ 6,00 R$ 900,00

05
Alimento industrializado para

consumo humano, maionese –
kg 150 459658 R$ 14,54 R$ 2.181,00

06

Alimento industrializado para

consumo humano, milho verde em

conserva –

lata de

2Kg
150 462824 R$ 31,98 R$ 4.797,00

Alimento industrializado para



07 consumo humano, caldo de carne

em pó –
KG 50 339479 R$ 12,24 R$ 612,00

08

Alimento industrializado para

consumo humano, caldo de galinha

em pó –

KG 50 339478 R$ 10,48 R$ 524,00

09

Alimento industrializado para

consumo humano, cominho

moído –

500g 10 463891 R$ 11,42 R$ 114,20

10
Alimento industrializado consumo

humano,  sal grosso – embalagem

de 1kg. 

Kg 20 454018 R$ 3,48 R$ 69,60

11
Alimento industrializado para

consumo humano,  achocolatado -
KG 150 463556 R$ 16,25 R$ 2.437,50

12
Arroz beneficiado tipo 1 -

embalagem pacote de 5 kg. 
PCT 5 kg 2000 458904 R$ 24,27 R$ 48.540,00

13
Azeitona, tipo verde, apresentação

sem caroço, tamanho grande,

PCT 2

KG
75 459636 R$ 39,50 R$ 2.962,50

14
Creme de leite, – embalagem caixa

de 1 kg. 

CX de 1

KG
300 446532 R$ 19,25 R$ 5.775,00

15
Ervilha em conserva, embalagem

lata de 2kg
Lata 2 kg 200 462823 R$ 27,09 R$ 5.418,00

16
Extrato de tomate,  embalagem lata

de  4kg.
Lata 200 459672 R$ 30,71 R$ 6.142,00

17

Farinha de mandioca, apresentação

torrada, tipo grupo seca, tipo classe

branca, tipo 1 - embalagem PCT. de

1 Kg

KG 600 458920 R$ 7,20 R$ 4.320,00

18
Farinha milho, massa para cuzcuz,

embalagem pacote de 500g. 

Pacote de
500g

600 479080 R$ 3,20 R$ 1.920,00

19

Feijão, tipo 1, tipo grupo anão,

t i p o carioquinha, características

adicionais:

KG 2000 464553 R$ 9,49 R$ 18.980,00

20
Leite condensado,  embalagem

caixa de 395gr.

CAIXA

de 395 g
1500 312777 R$ 7,41 R$ 11.115,00

21
Margarina, embalagem  pote

500gr. 

Pote de

500 g
700 463699 R$ 9,88 6.916,00

22 Sal, refinado – embalagem de 1kg. 1 KG 60 461092 R$ 2,36 R$ 141,60



23
Tempero - Louro Seco,

acondicionado em embalagem de

50g

pct 50G 100 463904 R$ 4,27 R$ 427,00

24 Uva passa, embalagem de 1kg. KG 40 464883 R$ 24,00 R$ 960,00

25
Queijo ralado, tipo parmesão,

embalagem de 1 kg. 
KG 75 446649 R$ 58,28 R$ 4.371,00

26

Pão francês - Produto produzido

com farinha de trigo especial

fortificada.

KG 2000 460380 R$ 23,80 R$ 47.600,00

27

Salgados fritos e assados

- Cardápio padrão com os seguintes

itens:

Cento 75 309618 R$ 95,00 R$ 7.125,00

28

Pão de forma. Produto produzido

com farinha de trigo especial

fortificada.

PCT de

500g
1000 480303 R$ 10,23 R$ 10.230,00

29
Bolo Confeitado. Bolo confeitado

tipo de aniversário.
KG 50 308385 R$ 50,00 R$ 2.500,00

30
Abóbora in-natura,  espécie:

cabotiã.
KG 1500 463748 R$ 5,33 R$ 7.995,00

31
Cebola in natura, uso culinário, tipo

amarela. 
KG 750 463782 R$ 7,80 R$ 5.850,00

32
Chuchu in natura, variedade verde,

espécie comum. 
KG 200 463778 R$ 5,00 R$ 1.000,00

33
Fruta in natura, tipo abacaxi,

espécie pérola. 
KG 750 464374 R$ 6,75 R$ 5.062,50

34
Fruta in natura, tipo banana da

terra.
KG 750 464377 R$ 8,82 R$ 6.615,00

35 Fruta in natura, tipo banana prata KG 600 464381 R$ 6,11 R$ 3.666,00

36
Fruta in natura, tipo banana

nanica. 
KG 1100 464380 R$ 6,98 R$ 7.678,00

37
Fruta in natura, tipo laranja, espécie

pera.
KG 1500 464393 R$ 4,39 R$ 6.585,00

38 Fruta in natura, tipo limão taiti. KG 200 464398 R$ 6,31 R$ 1.262,00

39
Fruta in natura, tipo melancia,

espécie redonda, aplicação

alimentar.

KG 1500 464418 R$ 3,42 R$ 5.130,00

40
Fruta in natura, tipo melão, espécie

amarelo, aplicação alimentar. 
KG 400 464422 R$ 6,90 R$ 2.760,00

Legume in natura - Pimentão



41 verde -aplicação: alimentar.  KG 200 463809 R$ 8,48 1.696,00

42
Legume in natura, tipo batata-doce,

espécie rosada.
KG 1500 463753 R$ 5,99 R$ 8.985,00

43
Legume in natura, tipo batata-

inglesa lavada, espécie lisa. 
KG 3000 463754 R$ 7,49 R$ 22.470,00

44
Legume in natura, tipo beterraba,

espécie comum.
KG 1500 463767 R$ 6,17 R$ 9.255,00

45
Legume in natura, tipo cenoura,

espécie comum. 
KG 1500 463770 R$ 7,87 R$ 11.805,00

46
Legume in natura, tipo mandioca,

espécie comum. 
KG 700 463795 R$  9,30 R$ 6.510,00

47
Legume in natura, tipo pepino,

espécie comum.
KG 500 463796 R$ 6,63 R$ 3.315,00

48
Legume in natura, tipo quiabo,

espécie liso. 
KG 200 463792 R$ 10,30 R$ 2.060,00

49
Legume in natura, tipo tomate,

espécie salada. 
KG 2200 463806 R$ 9,27 R$ 20.394,00

50
Ovo, tamanho extra, origem galinha,

características adicionais branco.
Dúzia 720 446617 R$ 10,00 R$ 7.200,00

51
Verdura in natura, tipo alho, espécie

comum .
KG 400 463938 R$ 30,00 R$ 12.000,00

52
Verdura in natura, tipo brócolis,

espécie comum/japonês 
KG 150 463837 R$ 18,40 R$ 2.760,00

53
Verdura in natura, tipo couve-flor,

espécie comum,
KG 150 463831 R$ 13,00 R$ 1.950,00

54
Verdura in natura, tipo repolho

roxo, espécie comum,
KG 750 463829 R$ 7,00 R$ 5.250,00

55
Verdura in natura, tipo repolho

verde, espécie comum,
KG 1500 463839 R$ 6,11 R$ 9.165,00

56
Verdura in natura

Gengibre comum.
KG 15 463900 R$ 16,02 R$ 240,30

57

Panela cuscuzeiro, capacidade 20

litros, composto por canecão de

alumínio reforçado de espessura 1,4

mm e alças de alumínio fundido

com peneira com suporte para fácil

manejo, e tampa também de

alumínio. 

Unidade 2 391985 R$ 152,52 R$ 305,04

58 Sabão em pó. KG 20 234325 R$ 8,28 R$ 165,60

59 Sabão glicerinado em barra.
Barra de

1 kg
200 298406 R$ 10,96 R$ 2.192,00

60 Esponja de Lã de aço, de 60 g. Pacote 500 481018 R$ 2,89 R$ 1.445,00



61 Detergente líquido neutro Frasco de

500 ml
200 463157 R$ 2,82 R$ 564,00

Valor Geral  R$ 392.784,34 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano  contados do(a) momento da contratação, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação. 
1.6. As condições de aquisição e pagamento serão semelhantes às do setor privado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023], conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10784782000150-0-000006/2023
II) Data de publicação no PNCP: 21/11/2022
III) Id do item no PCA: 1, 3  -  27, 29, 30, 32, 92, 93 e 102
IV) Classe/Grupo: 8955, 8925, 8950, 8915,8955, 8930, 8925, 8920, 8960, 8910, 8905, 8915, 8945, 7340, 7330,
7920, 7930 e 7320

V) Identificador da Futura Contratação: 158496-11/2022, 158496-9/2022, 158496-10/2022 e 158496-
4/2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

      3.1. descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

        4 .REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

   Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 

4.1.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 4.1.2. preferência para

materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.1.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.1.4. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

      Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

        4.2. Não será exigido marca ou modelo nessa licitação.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

     Garantia da contratação



4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

     5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

     Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 dias, contados do(a) ordem de serviço ou do envio da nota de

empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (5) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: IFMT Campus Confresa - Av. Vilmar

Fernandes, nº 300, Setor Santa Luzia, CEP 78652-000, Confresa-MT.

5.4.No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

         Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);

6.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de



2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

         Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(Dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota



fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até
10 (Dez) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

         Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b)a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla



defesa.
7.17.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

         Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.

         Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1.. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

       Cessão de crédito

7.23. É admi da a cessão fiduciária de direitos credi cios com ins tuição financeira, nos termos e de acordo com

os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as
regras deste presente tópico.

7.23.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

         8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

         Forma de seleção e critério de julgamento da proposta



8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO.

         Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

         Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.5.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

         Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer dão nega va ou posi va com efeito de nega va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,



relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
8.21.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

        Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II,
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);
8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);
8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % [Dez por cento] do valor total estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

         Qualificação Técnica

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

    8.29.1.1. Descrição dos materiais que constam no atestado equivaler ao objeto  licitado

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e



que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 392.784,34  R$ 392.784,34   (Trezentos e Noventa e Dois Mil

e Setecentos e Oitenta e Quatro Reais e Trinta e Quatro Centavos), conforme custos unitários

apostos na tabela acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 158496;
Fonte de Recursos: 100;
Programa de Trabalho: 171009;
Elemento de Despesa: 339000;
Plano Interno: L20RLP0101N;

Confresa/MT, 10 de Agosto de 2023

   

PORTARIA 79/2023 - 27-03/2023/IFMT, responsável pela formalização do Edital:

Renata Firmo de OliveiraRenata Firmo de Oliveira

Demandante - Presidente da Equipe de Planejamento
PORTARIA 79/2023 - 27-03/2023/IFMT

Livia Haiana Canhetti SilveiraLivia Haiana Canhetti Silveira
Membro Técnico da Equipe de Planejamento
PORTARIA 79/2023 - 27-03/2023/IFMT
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